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Executivo  4
tas do exercício de 2008, em um único arquivo, observando o 
layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, considerando 
que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 786/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019508-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Itamar Cardoso.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao FUNDEB de Goianésia do Pará 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Itamar Cardoso, responsá-
vel  pelo FUNDEB de Goianésia do Pará, para  que, nos termos 
da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio magnético 
referente à Prestação de Contas do exercício de 2008, em um 
único arquivo, observando o layout estabelecido na Resolução 
nº 9.065/2008, considerando que não consta o envio da referi-
da Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 787/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019509-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Itamar Cardoso.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Goianésia do 
Pará foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Itamar Cardoso, res-
ponsável  pela Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, em um único arquivo, observando o layout estabeleci-
do na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 788/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019481-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Pedro 
Edivan Barbalho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Câmara Municipal de Jacundá foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Pedro Edivan Barbalho, res-
ponsável  pela Câmara Municipal de Jacundá, para  que, nos 
termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008, em um único arquivo, observando o layout estabelecido 
na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 789/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019483-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Izaldino Altoe.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Assistência 
Social de Jacundá foi enviada, a esta Corte de Contas, em des-
conformidade com a legislação pertinente, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Izaldino Al-
toe, responsável  pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 
Jacundá, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, 
apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, o meio magnético referente à Prestação de Con-
tas do exercício de 2008, em um único arquivo, observando o 
layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, considerando 
que não consta o envio da referida Prestação de Contas.

Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 790/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019484-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Adão 
Ribeiro Soares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Assistência 
Social de Jacundá foi enviada, a esta Corte de Contas, em des-
conformidade com a legislação pertinente, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Adão 
Ribeiro Soares, responsável  pelo Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Jacundá, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008 (1º Quadrimestre), em 
um único arquivo, observando o layout estabelecido na Reso-
lução nº 9.065/2008, considerando que não consta o envio da 
referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 791/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019485-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Izaldino Altoe.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Educação de Ja-
cundá foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Izaldino Altoe, responsá-
vel  pelo Fundo Municipal de Educação de Jacundá, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008(2º e 3º Quadrimestres), em um único arquivo, observan-
do o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, conside-
rando que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 792/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019486-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Adão 
Ribeiro Soares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Educação de Ja-
cundá foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Adão Ribeiro Soares, res-
ponsável  pelo Fundo Municipal de Educação de Jacundá, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008 (1º Quadrimestre), em um único arquivo, observando 
o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, consideran-
do que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos-Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 793/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019489-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Izaldino Altoe.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de Jacun-
dá foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Izaldino Altoe, responsá-
vel  pelo Fundo Municipal de Saúde de Jacundá, para  que, nos 
termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008 (2º e 3º Quadrimestres), em um único arquivo, observan-
do o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, conside-
rando que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 794/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019488-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Adão 
Ribeiro Soares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de 
Jacundá foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformi-
dade com a legislação pertinente, notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Adão Ribeiro Soares, 
responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde de Jacundá, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008 (1º Quadrimestre), em um único arquivo, observando 
o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, consideran-
do que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 795/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019491-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Izaldino Altoe.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Jacundá 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Izaldino Altoe, responsável  
pela Prefeitura Municipal de Jacundá, para  que, nos termos 
da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio magnéti-
co referente à Prestação de Contas do exercício de 2008 (2º e 
3º Quadrimestres e Balanço Geral), em um único arquivo, ob-
servando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 796/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019494-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Adão 
Ribeiro Soares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Jacundá 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Adão Ribeiro Soares, respon-
sável  pela Prefeitura Municipal de Jacundá, para  que, nos ter-
mos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio mag-
nético referente à Prestação de Contas do exercício de 2008 
(1º Quadrimestre e Orçamento Anual), em um único arquivo, 
observando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 797/2010/AUD.LM/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019760-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor José 
Raimundo Farias Moraes.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, notifica através do presente Edital, que será pu-
blicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, ao Senhor José Raimundo Farias Moraes, 
responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde de Abaetetuba, 
exercício de 2009, para que no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da 3ª publicação, cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, parágrafo 
único, da CF/88 para encaminhar a este Tribunal os documen-
tos e informações obrigatórios, abaixo relacionados, em meio 
documental e magnético, observando a forma estabelecida na 
Instrução Normativa TCM nº 01/2009:
a)        3º Quadrimestre do exercício de 2009.
Belém, 08 de dezembro de 2010.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM


